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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 6. 397, DE 1982 

(DO SR. RENATO AZEREDO) 

Revoga dispositivos do Código Penal e do Código 

de Processo Penal, que disponham sobre o insti­

tuto da reabilitação. 

(Â COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) 
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) ~ Ag.O~. RJ., 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 {;.~;;, DE 1982 

Revoga dispositivos do Código 
Penal e do Código de Processo Pe 
nal, que disponham sobre o institu 
to da reabilitação . 

- . 
Do Deputado RENATO AZEREDO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 Ficam revogados os artigos 119 e 1 20 

do Decreto-lei n9 2 . 848, de 7 de dezembro de 1940 [Código Pe­

nal], 743 a 750 do Decreto-lei n9 3.689, de três de outubro de 

1941 [Código de Processo Penal] e a Lei n9 5.467, de 5 de JU­
lho de 1968. 

Art . 29 Esta Lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art . 39 Revogam-se as disposições em contrá 

rlo . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A C A O 

O Código Penal, em seus artigos 119 e 120 di~ 

põe sobre a reabilitação criminal. A matéria é disciplinada tam 

bém nos artigos 743 a 750 do Código de Processo Penal. 

A reabilitação, entretanto, somente pode ser 

requerida CInco anos após a extinção da pena principal ou o tér 

mino de sua execução, bem como do dia em que terminar a suspen 

são condicional da pena ou do livramento condicional, depois de 

cumpridos determinados requisitos por parte do condenado. 

Se a reabilitação f or negada, somente poderá 

ser novamente requerida após o decurso de dois anos, sendo que 

os prazos se contam em dobro, em caso de reincidência, isto é, 

dez anos. 

O objetivo da reabilitação criminal é a resti 

tuição ao condenado da situação jurídica e moral anterior à sua 

condenação, isto é, dos direitos de que era titular antes da de 

cisão condenatória. 

Se o condenado cump r Iu a pena que lhe foi im 

posta, expirando o seu crime; se terminou o tempo da suspensão 

condicional da pena ou do livramento condicional, não é justo 

e nem humano que deva esperar por cinco anos para conseguIr rea 

bilitar-se, ou por dez anos, em caso de reincidência . 

São inúmeras as consequências de caráter pe~ 

soaI e de restrições de direito que recaem sobre o condenado 

cuja reabilitação ainda não fora decretada judicialmente, embo 

ra socialmente já esteja o mesmo reabilitado. 

GER 20 .01.0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

De consequência, o instituto da reabilitação, 

ao invés de Vlr em benefício do condenado, apenas o prejudica, 

constituindo-se numa clamorosa injustiça para com o condenado, 

que deve passar por verdadeira via crucis até conseguí-la. 

Entendemos que, uma vez cumprida a pena, ou 

terminado o prazo da suspensão condicional, ou do livramento 

cond~cional, o condenado já está reabilitado, independente de 

qualquer outro procedimento. 

SSOES, de junho de 1982 

RENATO 

GER 20.01 .0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI H.o 2.848 - DE 7 DE DEZEM BRO DE 1940 ... 
o Presidente da Re pública. usando da atribuição que lhe confere o art. 180, da 

Constituiç~o. decreta a seguinte lei: 

CóDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

.......................................................................................... . .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. - .. 

TITULO VIU 
DA EXTINÇÃO DA PUr-'BILIDADE 

......... .. ................................. - ............................................. . ..................... . 
- -~-

Art. 119. A ' reab!l!laçào alcança 
quaisquer penas Impostas por scnten':' 
ça definitiva , "' . . : . , ;. '. I c · 

~ 19 A r·eabllitaçàO' 'j:i6deh ser ré~ . 
querida decorrJdos 5 (cinco) anos do 
àla em que fõr extinta, de qualquer 
modo, . a pena pr ;nclpal ou t·ern:mar 
sua execução e do dia em que termi­
nar o prazo da suspensão condiCIonaI 
da pena ou do livramcnt.o condIcio_ 
nai, je.sde que o condenado: .: 

a ) tenna tido domicilio no Pais no 
. prazo acima referido; 

b) tenha dado, durante êsse lelT:po, 
demonstração efetiva e constante de 
fr('m comportamento públIco e priva-
do; . 

c) tenha ressarcido o dano cau~aOO 
pelO crime ou demonstre a absoluta 
:mpossibllidade de O · fazer até o dia 
do pedido, ou exiba documento que 
comprove a renúncia da vitIma ou nO­
vação da diVIda. 

§ 29 A reabilitação não pode ser 
conc·edida: 

a) em favor dos presumidamente 
perigosos pelos nQs 1, n , In e V ' do 
art. 78 déste Cód IgO, salvo prova ca­
bal em contrario; . 

bJ em reláçào a. Incapacidade para 
exerclclo do pátrio poder. tutela, 

curalela ou autoridade marital se im­
posta por cnme contra os costuCtlCS, 
cometIdos pelo condenado em detrL 
mento d·e filhO. tutelado ou curatela­
do, ou p.or crime de lenoclnio . 

~ 39 Negada a ,rcabilitação; não pode 
ser novamente requerida , senão apOS 
o decurso de 2 (dois) anos. 

Art. 120. A reaollltaçao serà revo­
gada de oficio, ou a requerimenl.r. du 
Ministér.o PúblICO, se a pessoa reabl­

. iitada fõr condena.da. por decisão de­
finitiva. ao cumpl'lmento de pena pri­
vativa da liberdade. 

parágrafo ' único. Os prazos para. o 
pedido de reabilitação serão contados 
e/1 dôbro no caso de reinc idêncIa. ' 

. - ... .. - ... - . ...... ... - . -.- ................ . ..... -.. -.- .. .. _- ... - .. - -- ... - .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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DECRETO-LEI N.o 3.689 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

<? ~r5s id c n ~e da República, usando da 
atnbUlçao _qu e lhe confere o arti go 180 da 
Constltulçao , decreta a segui nt e lei : 

CóDI GO DE PROCESSO PE:\'AL 

. .. " . .. . 

. . . . . . . . . . . .. . - . .. . . . . -
LIVRO IV 

DA EXECUÇÃO 

TIT ULO IV 
DA CRAÇA, DO II'\DULTO DA 
AI'\ISTI A E DA REA IlIL1T ÁçÃ O 

CAPITULO 11 
DA REABILITAÇÃO 

Ar!. 743 . A re abilitação será requerida 
ao juiz da conden ação, após o decurso de 
quatro ou oi to anos, pelo menos, conforme 
se trate de condenado ou reincidente, con-

tados do dia em que houver terminado a 
execução da pena principal ou da medida 
de segurança detentiva, devendo o reque­
rente ind icar as comarcas em que haja resi­
dido durante aquele tempo . t:::} 

Art. 744. O requerimento será instruído 
com : 

I - certidões comprobató rias de não ter 
o requerente respo ndido , nem estar respon­
dendo a processo penal, em qualquer das 
comarcas em que houver residido durante o 
prazo a que se refere o artigo anterior; 

11 - atestad os de autorid ades policiais 
ou outros documentos que comprovem tCf 
resid ido nas comarcas ind icadas e mantido, 
efetiv amente , bo m co mportamento ; 

111 - atestados de bom com portamento 
fornecidos por pessoas a cujo serviço tenh a 
estado ; 

IV - qu aisquer outros do cumentos que 
sirvam co mo pro va de sua regeneraç ão; 
. V - prova de haver ressa rcido o dan o 
causado pelo crime o u pers istir a impossib i­
lidad e de faz ô-Io. 

Art. 745. O juiz poderá ordenar as dili­
gências necessárias par a apreci ação do pe~ 
di do, cercando-as do sigilo poss ível e, antes 
da decisão fin al, ouvir á o M inistério P Ú­
blico. 

Art. 746. Da decisão que conceder a 
re abilit ação h averá recurso d o ofício. 

Ar!. 747. A reabilitação, depo is de sen­
tença irreco rrível, será co muni cada ao Jn s~ 
titulo de Ident ifi cação e Estatística ou re­
partição co ngê nere . 

Ar!. 748. A condenaç ão ou cond , n ações 
anter iores não serão menci onadas na folha 
de antecedentes do reabili tado, nem em cer­
tidão extraída dos livros do juízo , s alvo 
qu ando requis itadas po r juiz crim inal. 

Ar\. 749. Indeferida a re abilitação, o 
condenado não poderá renovar o pedido 
senão após o decurso de dois anos, salvo se 
o indeferimen to t iver resultado de fal ta ou 
insuficiência de documentos. 

A rt. 750 . A revogação da re abilitação 
(Código Penal, art. 120), será decretada 
pelo juiz, de ofíc io ou a requerimento do 
M in istério Público. 

. - - - - - -- - -- - ------. -. -- . -----
. . ---- ---- -- -- --- ------ --- . -
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c Â M A R A" D O S D E P U T A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 6.397, DE 1982 

* Revoga dispositivos do Código 

de Pro~esso Penal, que disponham 

sobre o instituto da reabilita--
-çao. 

AUTOR: Deputado RENATO AZEREDO 

RELATOR: Deputado LUIZ LEAL 

R E L A T 6 R I O 

Mediante o oferecimento da presente proposta-de 

lei, ao crivo de seus nobres pares, objetiva o Deputado Rena 

to Azeredo: 

.. Ficam revogados os artigos 119 e 120 do De 

ereto-Lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal, 743 a 750 do Decreto-Lei 3.689 , 

de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Pe­

nal) e a Lei n9 5.467, de 5 de julho de 1968." 

E justificando tais medidas, argumentou, de 

forma convincente: 

" O Código Penal, em seus artigos 119 e 120 

dispõe sobre a reabilitação criminal. A maté­

ria é disciplinada também nos artigos 743 a 750 

do Código de Processo Penal. 
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c Â M A R A" 'D O S D E P U T A DOS 02. 

A reabilitação, entretanto, somente 

ser requerida cinco anos após a extinção da pe­

na principal ou o término de sua execução, bem 

como do dia em que terminar a suspensão condi-­

cional da pena ou do livramento condicional, de 

pois de cumpridos determinados requisitos por 

parte do condenado. 

Se a reabilitação for negada, somente pode 
- -ra ser novamente requerida apos o decurso de 

dois anos, sendo que os prazos se contam em do­

bro, em caso de reincidência, isto é, dez anos. 

o objetivo da reabilitação criminal é a 

restituição ao condenado da situação juridica e 

moral anterior à sua condenação, isto é, dos di 

rei tos de que era titular antes da decisão con­

denatória. 

Se o condenado cumpriu a pena que lhe foi 

imposta, expirando o seu crime; se terminou o 
-tempo da suspensao condicional da pena ou do li 

vramento condicional, não é justo e nem humano 

que deva esperar por cinco anos para conse g u ir 

reabilitar-se, ou por dez anos, em caso de rein 

cidência. 

são inúmeras as conseq~ências de caráter 

pessoal e de restrições de direito que recaem 

sobre o condenado cuja reabilitação ainda -nao 

fora decretada judicialmente, embora socialmen­

te já esteja o mesmo reabilitado. 

De conseq~ência, o instituto da reabilita­

ção, ao invés de vir em beneficio do condenado, 

apenas o prejudica, constituindo-se numa clamo-

rosa injustiça para com o condenado, que deve 

passar por verdadeira via crucis até consegui-­

la. 
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c Â M A R A'D O S DEPUTADOS 03. 

Entendemos que, urna vez cumprida a pena, 

ou terminado o prazo da suspensão condicional , 

ou do livramento condicional, o condenado já es 

tá reabilitado, independente de qualquer outro 

procedimento." 

Por versar matéria de Direito Penal, a iniciati 

va se v i u submetida exclusivamente ao exame deste órgão téc-

nico . 

É o relatório. 

v O T O D O RELATOR 

Entendo perfeitamente defensável o projeto sob 

análise. Os Códigos Penal e de Processo, embora reconhecida 

mente constituam ordenamentos que orgulham o Pais, pelos a-

vanços que registraram, face ao longo tempo que já vigoram 

entraram a necessitar de certos reparos, tais os de que cui-

da a presente proposição. 

Além disso, não fere ela nenhum preceito da 

Constituição, nem qualquer principio juridico. E se encontra 

sem senão de ordem técnico-legislativo a ser sanado. 

Concludentemente, opino por sua constitucionali 

dade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala da Comissão, 

,,--S>t:~) 
Deputado LUIZ LEAL _ 

- Relator -
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